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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DE  DOMINGOS  MARTINS  E  A  EMPRESA
CONSORCIO DUTO-EBS.

O  MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS - ES, pessoa jurídica de direito público
interno,  inscrito  no  CNPJ nº  27.150.556/0001-10,  por  seu  órgão  administrativo  a
Prefeitura Municipal, com sede na rua Bernardino Monteiro, nº 22, Centro, Domingos
Martins - ES, representado pelo Sr. Prefeito EDUARDO JOSE RAMOS, por meio da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS,  representada
pelo Secretário Municipal Sr. Thiago de Souza Castro daqui por diante denominado
CONTRATANTE, e a empresa  CONSORCIO DUTO-EBS - CNPJ: 63.398.594/0001-
50,  Endereço: Rua Joaquim Leopoldino Lopes, 261, Consolação, Vitória/ES - CEP:
29045-580,  neste  ato  representada  pelo seu  Representante Legal: Sra.  Fátima
Servino Gonçalves,  doravante denominada CONTRATADA, nos termos da  Lei nº
14.133/2021,  considerando  a  adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços nº 101/2025,
decorrente da Concorrência nº 001/2025, conforme consta do Processo Licitatório nº
179/2025, código Cidades TCE/ES nº 2025.501C2600012.01.0024, para REGISTRO
DE  PREÇOS,  de  ordem  do  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DA  REGIÃO  NORTE  DO
ESPÍRITO  SANTO  –  CIM  NORTE/ES,  Processo  Administrativo  Próprio  Nº
2178/2026, parte integrante deste contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. O presente instrumento tem por objeto a execução de obra de infraestrutura urbana de
drenagem pluvial, consistindo na construção de galeria pluvial na Avenida Modulo, Distrito
de  Aracê,  Pedra  Azul,  Domingos  Martins/ES,  incluindo  serviços  complementares  de
contenção,  pavimentação  e  recomposição  urbana,  conforme  projetos,  planilhas  e
especificações técnicas.

1.2. Discriminação do objeto: Descrição dos itens na Solicitação Nº 266/2026, anexa.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Projeto Básico ou Termo de Referência;
1.3.2. O Edital;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
2.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária,  prevista  no  orçamento  para  o  exercício  de  2026,  100%  proveniente  de
recursos  do  fundo  a  fundo  (FUNDO  CIDADES),  SEG,  Governo  de  Estado,  conforme
especificado abaixo: na classificação abaixo:
Secretaria: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 120001.1545100193.007-44905100000 
Ficha-Fonte: 488-275900000003 
Reserva: 139
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ R$ 5.030.416,72 (Cinco milhões, trinta
mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos).

3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas,
impostos,  seguros,  licenças  e  outros  relacionados  à  prestação dos serviços,  bem como
garantia, quando for o caso.

3.3.  O pagamento será efetuado parceladamente, da seguinte forma: O pagamento será
efetuado em parcelas de acordo com a necessidade de execução, mediante medições e
apresentação de relatórios dos serviços prestados.

3.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o aceite total e definitivo dos
serviços, após atestado pela Secretaria requisitante, com a apresentação da Nota Fiscal dos
serviços prestados, sem emendas ou rasuras, conforme Autorização de Fornecimento emiti-
da pelo Município.

3.5 Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a Contrata-
da para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresenta-
ção da nova Nota Fiscal/Fatura definitivamente retificada.

3.6 O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente da Contratada, no
Banco por ela indicado, constante na Nota Fiscal/Fatura.

3.7 O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo ex-
pressamente vedado a Contratada realizar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

3.8 A Prefeitura Municipal de Domingos Martins poderá deduzir do pagamento importâncias
que a qualquer título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento
contratual.

3.9 Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições no
que se refere à Proposta e à Habilitação, bem como fornecer os documentos necessários a
comprovação da despesa exigidos pela secretaria requisitante.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da
data-base do orçamento de referência da licitação originária, fixada em abril/2025, contados
da data-base do orçamento da licitação originária (abril/2025) Ressalta-se que a contratada
condiciona a execução de obrigações iniciadas após a anualidade da data-base à aplicação
do reajuste previsto, conforme registrado no aceite do fornecedor.

4.2  Os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados  da  data  do  orçamento  estimado  para  a  contratação  definido  pela  Prefeitura,
aplicando-se o índice Índice Nacional de Custo da Construção – INCC.

4.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação em vigor.
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4.4 Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo
índice oficial  para o reajustamento do preço do valor  remanescente,  por meio de termo
aditivo.

4.5 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses, será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6  Os  reajustes  deverão  ser  precedidos  de  solicitação  da  contratada,  logo  após  a
conclusão do período aquisitivo. Caso a contratada não solicite tempestivamente o reajuste
e prorrogue a contratação sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão lógica do direito ao mesmo. 

4.5. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.5.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos
requisitos  previstos  no  artigo  124,  inciso  II,  "d",  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  será
proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão
ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão
ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

4.5.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a
fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês
da data do protocolo do respectivo pedido.

4.5.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
5.1.  O prazo  de  vigência  do  contrato  é  de 8  (oito)  meses,  contados  a  partir  de  20  de
fevereiro de 2026, conforme condições definidas no Termo de Referência,  podendo ser
prorrogado, para seu eventual encerramento, nos termos da Lei.

5.2 Prazo de Execução dos Serviços Os serviços serão prestados no prazo de 180 (cento e
oitenta)  dias  para  execução  do  objeto,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Ordem de
Serviço, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de referência, anexo ao Edital

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total contratado.

7.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

7.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.
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7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  a
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

7.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.

7.6. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:
7.6.1. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação,
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que
serão subcontratadas;
7.6.2. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação;
7.6.3. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado
entre  a  contratada  e  subcontratada,  o  qual  será  juntado  aos  autos  do  processo
administrativo.

7.7. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela
CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no
edital, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1.  Será  exigida  a  garantia  para  execução  do  objeto  consoante  que  trata  o  art.  96  e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, devendo este valor ser revisado no caso de celebração de termo de
aditivo, conforme termos e condições descritas nas cláusulas do instrumento contratual.

8.2. Serão admitidas para apresentação da garantia de execução do presente objeto todas
as modalidades dispostas nos incisos I ao IV, do art. 96 da Lei 14.133/2021, podendo optar
por qualquer das modalidades previstas no dispositivo legal supracitado, a saber caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou seguro-garantia ou ainda fiança bancária.

8.3. Ocorrendo o aumento no valor  contratual  por acréscimos de serviços,  a Contratada
deverá realizar o REFORÇO da GARANTIA inicial no mesmo percentual estabelecido.

8.4.  A  garantia  responderá  pelo  cumprimento  das  obrigações  do  Contrato,  ficando  a
Contratante autorizar a executá-la para cobrir multas, indenizações a terceiros e pagamento
de qualquer obrigação, inclusive no caso de rescisão.

8.5. A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do contrato e o pagamento de 
eventuais multas.

8.6. A caução de garantia de execução será liberada quando da conclusão do Contrato de 
Prestação de Serviços e assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS 
MESMOS.

8.7. Em caso opção pelo seguro-garantia ou título de capitalização,  a parte adjudicatária
deverá apresentá-la, no máximo, até 7 (sete) dias da data de assinatura do contrato.

8.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até
10 (dez) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual.
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8.9.  Para  garantias  apresentadas  na  modalidade  de  seguro-garantia,  em  caso  de
inadimplemento  pelo  Contratado,  a seguradora deverá assumir  a execução e concluir  o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). A seguradora figura como interveniente
anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos termos  aditivos
que vierem a ser firmados, e poderá:
• Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
• Acompanhar a execução do contrato principal. 
•  Ter  acesso a auditoria  técnica  e  contábil.  •  Requerer  esclarecimentos  ao responsável
técnico pela obra ou pelo fornecimento.

8.10.  A  emissão  de  empenho  em nome da  seguradora,  ou  a  quem ela  indicar  para  a
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

8.11. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

8.12. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições:
 • Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de
pagar a importância segurada indicada na apólice. 
•  Caso  a  seguradora  não  assuma  a  execução  do  contrato,  pagará  a  integralidade  da
importância segurada indicada na apólice. 
• Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo  em  vigor  mesmo  que  o  contratado  não  pague  o  prêmio  nas  datas
convencionadas.

8.13.  A  apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.14. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvando-se na hipótese de suspensão do contrato por ordem
ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia
ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração disposto contrato.

8.15. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

8.16. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados acima, e aos quesitos dispostos na legislação que rege a matéria.

8.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.

8.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
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8.19. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

8.20. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais, consoante ao art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.21. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.

8.22. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

8.23. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por  culpa exclusiva  da Administração e,  quando em dinheiro,  será
atualizada monetariamente.

8.24.  O garantidor  não é  parte  para  figurar  em processo  administrativo  instaurado  pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.25. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista nos instrumentos que regulamentam a contratação do objeto.

8.26.  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  serviço  prevista
especificamente no Termo de referência.

8.27. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato  ou  após  a  sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em
dinheiro, atualizada monetariamente.

8.28. O instrumento contratual oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à garantia da contratação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência;

9.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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9.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  se  refere  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de referência;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cientificar o órgão de representação jurídica do Órgão Participante para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

9.11.  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

9.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

9.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.14.  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

9.15.  Arquivar,  entre outros documentos,  de projetos,  "as built",  especificações técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

9.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pelo  Contratado,  das  normas  de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

9.17.  Não  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou  subordinados.   Previamente  à  expedição  da  ordem de serviço,  verificar  pendências,
liberar  áreas  e/ou  adotar  providências  cabíveis  para  a  regularidade  do  início  da  sua
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
10.3.  Atender  às determinações regulares emitidas pelo fiscal  do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização  ou  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para  adoção  de  ações  de
contingência  cabíveis.  10.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente  do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo  único,  da  Lei  nº  14.133/2021;  10.9.  O  contratado  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato,  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal  ou Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT;  10.10.  Responsabilizar-se  pelo
cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.16.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças nos métodos executivos  que fujam às especificações  do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
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10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
10.19.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato,  com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas, art. 116, parágrafo único.
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
10.22.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;
10.23.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.
10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
10.27.  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a
categoria profissional.
10.28.  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,  conforme descrito  nas
especificações do objeto.
10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.  10.30.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função.
10.31.  Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do
Contratante. 10.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de referência, em plena validade.
10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
10.35.  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável,  ou outro profissional que detenha atribuição para desenhar tais funções, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados,
registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os  comunicados  à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
10.36.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o
estabelecido  nas  especificações,  bem como substituir  aqueles  realizados  com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
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10.37.  Utilizar  somente  matéria-prima  florestal  procedente,  nos  termos  do  artigo  11  do
Decreto n° 5.975/2006, de:
 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional  do Meio Ambiente -
SISNAMA; 
b)  supressão  da  vegetação  natural,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.
10.38.  Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão dos resíduos  da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente  –  CONAMA,  conforme artigo  4°,  §§  2°  e  3°,  da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
10.39.  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil,  ou do Projeto  de Gerenciamento  de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
10.40. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar  a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes
procedimentos:
 • resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros. 
•  resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
 • resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser
armazenados,  transportados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas. 
•  resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
10.41.  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
10.42.  Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de
Resíduos da Construção Civil,  conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116/2004.
10.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
10.44. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão pontual  ou fugitiva,  utilizado  na execução
contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  admitidos  na
Resolução  CONAMA  n°  382,  de  26/12/2006,  e  legislação  correlata,  de  acordo  com  o
poluente e o tipo de fonte.
10.45.  Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído
em  Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
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conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
10.46. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a
oferta  de  tais  materiais,  capacidade  de  suprimento  e  custo  inferior  em  relação  aos
agregados  naturais,  inserindo-se  na  planilha  de  formação  de  preços  os  custos
correspondentes.
10.47.  Responder  por qualquer  acidente de trabalho na execução dos serviços,  por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
10.48.  Realizar,  conforme o caso,  por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização  e  sob  suas  custas,  os  testes,  ensaios,  exames  e  provas  que  lhe  caibam
necessárias  ao  controle  de  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
10.49.  Providenciar,  conforme o caso,  as ligações definitivas  das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças  e  regularização  dos  serviços  e  atividades  concluídas  (ex.:  Habite-se,  Licença
Ambiental de Operação etc).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO.

11.1.  As condições para a prestação dos serviços deverão ser executadas fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  nº
14.133/2021, art. 115, caput).

11.2 Gestores - Thiago de Souza Castro Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
11.2.1 Fiscalização Administrativa - Waleska Schlens Lampier Prando - Matricula: 17944 Te-
lefone: (027) 99603-2205 - E-mail: secobu@domingosmartins.es.gov.br 
11.2.2 Fiscalização  de Execução  -  Gustavo Berth  Meireles  -  Matricula:  19066 Telefone:
(027) 93618-0694 E-mail: engenharia@domingosmartins.es.gov.br

11.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualida-
de inferior e, na ocorrência desta, não implica cor responsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO.

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen-
te, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no proces-
so de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

mailto:engenharia@domingosmartins.es.gov.br
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão li-
citador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indire-
tamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pro-
cesso licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista aci-
ma; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mes-
ma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo admi-
nistrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocor-
rência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ad-
ministrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.4.  O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.1.3. Subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  124  da  Lei  nº
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1.  Os casos omissos serão decididos  pela CONTRATANTE,  segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Domingos Martins para dirimir os litígios que decorre-
rem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
14.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS
15.1.  A  CONTRATADA  reconhece  por  este  instrumento  que  é  a  única  e  exclusiva
responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade
ou pessoa de terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros
(inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em
ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em decorrência de sua execução
ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do
contrato,  correndo  às  suas  expensas,  sem  quaisquer  ônus  para  a  CONTRATANTE,
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.
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15.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados
ao  meio  ambiente,  correndo  por  sua  conta  e  risco,  todas  as  licenças  relacionadas  ao
assunto.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  É eleito  o  Foro  da  Comarca de  Domingos  Martins/ES para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 14.133/2021. 

E,  por  estarem justos  e  contratados,  foi  lavrado  o  presente  Contrato,  que,  após  lido  e
achado conforme, vai assinado pelas.

Domingos Martins - ES, 20 de fevereiro de 2026.

EDUARDO JOSE RAMOS
Prefeito

Contratante

THIAGO DE SOUZA CASTRO 
  Secretário Municipal de Obras e Serviços

Urbanos
Contratante

CONSORCIO DUTO-EBS
Fátima Servino Gonçalves

Contratada
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SOLICITACAO - Nº 266/2026

Número/Ano 266/2026

Secretaria SECOBU- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Local(Setor) SECOBU- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Justificativa Prestação de Serviços de engenharia para execução de obra de construção de dispositivo de drenagem 
BDCC, e serviços complementares de contenção, pavimentação e recomposição urbana

Nº Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Total

1  00008976 DER-ES 40580 Corpo de BSCC 2,00 x 2,00 m 
projeto DNIT para 2,50 < H < 5,00 m

metro 166,00 6.257,90 1.038.811,40

2  00006128 5cm, inclusive fornecim. e transporte blocos e 
areia, em Vias Urbanas

metro 
quadrado

2.816,29 180,76 509.072,58

3  00005575 CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo 
aluguel da caçamba, carga, transporte e descarga 
em área licenciada

metro 
cúbico

4.208,67 112,26 472.465,25

4  00008879 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA

Tonelada 
quilômetro

379.640,32 1,09 413.807,95

5  00008977 SINAPI 96396 CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 
15 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024

metro 
cúbico

1.138,49 306,06 348.446,56

6  00008978 DER -ROD  Escoramento contínuo de cavas em 
estaca prancha de largura até 400 mm

metro 
quadrado

1.100,58 205,67 226.356,29

7  00008979 DER-ES 40724 Enrocamento de pedra de mão 
arrumada exclusive transporte

metro 
cúbico

687,24 304,81 209.477,62

8  00008980 DER-ES 42699 Canaleta de concreto retangular 
(0,130m³/m) inclusive caiação em Vias Urbanas

metro 531,94 386,03 205.344,80

9  00008981 DER-ES 40304 Reaterro com areia, tudo incluído metro 
cúbico

2.941,44 67,21 197.694,05

10  00008982 DER-ES 42775 Corpo BSTC (greide) diâmetro 
1,20 m CA-2 PB inclusive escavação, reaterro e 
transporte do tubo em Vias Urbanas

metro 83,00 2.129,08 176.713,64

11  00008983 DER -ES 43332 Esgotamento de escavações 
para rebaixamento do nível dágua nos serviços 
de bueiros, galerias e outros, com conj. moto 
bomba

mês 12,00 10.675,81 128.109,72

12  00007706 BRITA E 8 CM DE CONCRETO, INCL. 
PREPARO DA CAIXA E TRANSP. DA BRITA.

metro 
quadrado

773,00 157,82 121.994,86

13  00008984 DER-ES 42963 Escavação mecânica em material 
de 1ª cat. H= 1,50 a 3,00 m, em Vias Urbanas

metro 
cúbico

3.116,40 28,77 89.658,86

14  00008985 SINAPI 94968  CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

metro 
cúbico

147,77 515,46 76.168,42

15  00008986 DER-ES 40891 Remoção de pavimentação 
poliédrica

metro 
quadrado

2.400,47 31,13 74.726,63

16  00008987 DER-ES 42708 Colchão drenante de brita 1 
inclusive fornecimento, espalhamento, 
compactação e transporte da brita em Vias 
Urbanas

Decímetro 
cúbico

343,62 194,52 66.840,96
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17  00008988 DER-ES 40614 Boca de BSCC 2,00 x 2,00 m 

projeto DNIT
unidade 2,00 29.396,24 58.792,48

18  00005965 com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 metro 614,89 88,22 54.245,60

19  00008989 SINAPI 100978 CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) 
E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

metro 
cúbico

5.500,71 9,60 52.806,85

20  00008990 DER-ES 41040 Tela de aço soldada Telcon 
Q-138 ou similar, fornecimento e assentamento.

metro 
quadrado

773,00 48,58 37.552,34

21  00008991 DER-ES 42484 Imprimação inclusive 
fornecimento e transporte comercial do material 
betuminoso em Vias Urbanas

metro 
quadrado

2.896,08 12,29 35.592,84

22  00008992 DER-ES 43351 Aço CA-50 grossa, diâmetro de 
12.5 a 25 mm, fornecimento, dobragem e 
colocação nas formas

quilograma 1.953,70 15,12 29.539,94

23  00008993 CESAN - 7010100100 TAPUME TELHA METAL 
E=0,50MM H=2,00M

metro 150,00 187,71 28.156,86

24  00005584 (incluindo o material, corte, montagem, 
escoramento e desforma)

metro 
quadrado

191,20 133,64 25.551,97

25  00006172 DER - ROD - 41544 - Mobilização e 
desmobilização de equipamentos com carreta 
prancha (máximo)

hora 30,00 767,48 23.024,31

26  00007707 DER-ROD - 40912 - LADRILHO 
HIDRÁULICO(ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
1:4), FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

metro 
quadrado

131,18 147,26 19.317,57

27  00008994 DER - ES 41556 Pó de pedra inclusive 
fornecimento, espalhamento e transporte

metro 
cúbico

195,81 98,54 19.295,12

28  00006452 DER-ROD - 41241 - Caixa ralo em blocos pré-
moldados e grelha articulada em FFA em Vias 
Urbanas

unidade 8,00 2.386,51 19.092,08

29  00005817 DER-ED - 30103 - Escavação mecânica em 
material de 1a. categoria

metro 
cúbico

775,67 21,73 16.855,31

30  00007507 transporte do tubo metro 46,00 360,13 16.565,98

31  00008995 SICRO 5213404 Pintura de setas e zebrados com 
tinta acrílica - espessura de 0,4 mm

metro 
quadrado

351,89 46,21 16.260,84

32  00007020 DER-ED - 10210 - Demolição manual de concreto 
simples (EMOP 05.001.001)

metro 
cúbico

41,39 376,70 15.592,68

33  00008892 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
CAMINHÃO BASCULANTE (MÁXIMO)

hora 30,00 499,45 14.983,41

34  00005816 entre caixas, considerando distância de 25m, metro 25,00 588,33 14.708,34

35  00007001 DER-ROD - 40228 - Compactação de aterros 
100% PN

metro 
cúbico

1.498,63 9,09 13.622,55

36  00005815 , quadro de distrib., disj. e chave de força (quando 
necessário), cons. 20m entre padrão entrada e 
QDG, conf. projeto (1 utilização)

metro 20,00 610,35 12.206,95

37  00008996 DER-ES 40893 Remoção de meio fio metro 314,90 38,51 12.126,80

38  00008885 SINALIZAÇÃO VERTICAL COM CHAPA EM 
ESMALTE SINTÉTICO

metro 
quadrado

14,98 803,21 12.032,09

39  00008997 SICRO 5213863 Suporte metálico galvanizado unidade 20,00 592,17 11.843,40
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para placa de advertência ou regulamentação - 
lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento e 
implantação

40  00008888 DER-ES metro 400,00 28,87 11.548,00
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41  00008998 DER-EDIF - 20355 Aluguel de container tipo 

sanitário com 3 vasos sanitários, lavatório, 
mictório, 5 chuveiros, 2 venezianas e piso especial

mês 6,00 1.675,39 10.052,34

42  00008999 DER-EDIF 20352 Aluguel de container p/ 
escritório c/ ar condicionado e banheiro, 
isolam.térmico e acústico, 2 luminárias, janela de 
vidro, tomada p/ comput. e telef.

mês 6,00 1.671,49 10.028,97

43  00009000 piso em comp. Naval pintado, cert. NR18, incl. 
laudo descontaminação.

mês 6,00 1.620,01 9.720,08

44  00008891 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
CAMINHÃO CARROCERIA (MÁXIMO)

hora 20,00 425,78 8.515,56

45  00009001 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS.

metro 
quadrado

2.896,08 2,93 8.485,52

46  00008893 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
CAMINHÃO TANQUE (6.000 L) (MÁXIMO)

hora 20,00 393,80 7.875,97

47  00008894 DER-ES unidade 5,00 1.331,30 6.656,50

48  00009003 DER-EDIF 20356 Aluguel de container para 
almoxarifado

mês 6,00 1.079,86 6.479,14

49  00009004 DER-EDIF 20354 Aluguel de container tipo 
vestiário, 2 luminárias, piso especial e janela

mês 6,00 1.009,68 6.058,08

50  00009005 SINAPI 99319 CHAMINÉ CIRCULAR PARA 
POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M

metro 4,00 1.179,07 4.716,28

51  00008886 CONES PARA SINALIZAÇÃO, FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO

unidade 36,00 125,01 4.500,36

52  00005566 DER-ED - 20305 - Placa de obra nas dimensões 
de 2.0 x 4.0 m, padrão DER

metro 
quadrado

16,00 247,64 3.962,24

53  00008820 RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO DE 1000 
L, INCL. SUPORTE EM MADEIRA DE 7X12CM, 
ELEVADO DE 4M

unidade 1,00 2.878,30 2.878,30

54  00009006 SICRO 5213400 Pintura de faixa com tinta 
acrílica - espessura de 0,4 mm

metro 
quadrado

83,29 28,30 2.357,16

55  00005814 tubos e conexões para alimentação, distribuição, 
extravasor e limpeza, cons. o padrão a 25m.

metro 25,00 75,13 1.878,33

56  00009007 DER-ES 42960 Escavação mecânica em material 
de 1ª cat. H= 0,00 a 1,50 m, em Vias Urbanas

metro 
cúbico

60,72 26,47 1.607,26

57  00005999 DER-ROD - 40658 - Caiação de meio fios, 
sarjetas, etc

metro 
quadrado

166,02 9,31 1.545,65

58  00009008 DER-ES ROD 42868 Demolição manual de 
concreto armado em Vias Urbanas

metro 
cúbico

2,71 519,04 1.406,60

59  00008840 DER-ES 43065 RELIGAÇÃO DE REDE DE 
ÁGUA EM PVC DN 25 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES, EM VIAS URBANAS

metro 30,00 39,89 1.196,70

60  00009009 DER-ES ROD 40567 Remanejamento de ligação 
e religação de redes de esgoto

metro 9,00 129,44 1.164,96

61  00009010 DER-ES ROD 41060 Religação de rede de água 
em PVC DN 75mm, inclusive conexões

metro 9,00 102,43 921,87

62  00009011 DER-ES ROD 41226 Religação de rede de água metro 15,00 41,77 626,55
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em PVC DN 32mm, incluisve conexõe

63  00009012 DER -ROD 42047 Elementos de madeira para 
sinalização - cavaletes

unidade 10,00 56,75 567,50

64  00007622 DER-ED - 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA

metro 
cúbico

1,61 131,20 210,95

Total Geral 5030416,77

Dispensa Licitação Conforme Lei 14.133/2021, Art.75, 
inc

Dotação

Inexigibilidade de Licitação Conforme Lei 14.133/2021, 
Art.75, inc

Ficha

Cotação de Preço: Empenho

Licitação/Valor: Reserva

Em: _____/_____/_____ Em: _____/_____/_____                 Autorizo a 
Despensa                  Em: _____/_____/

_____

Secretaria Requisitante Secretaria de Finanças Prefeito Municipal
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